
 
 

 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES  

 
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
 

A Vereadora Ana Paula Rocha, no uso de suas atribuições regimentais, com 
fundamento no art. 65, XVIII, da Lei Orgânica do Município e no art. 227 do Regimento 
Interno, requer o envio de REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, com os seguintes questionamentos referentes ao 
quantitativo de público registrado durante os dias de Carnaval (13 à 18 de fevereiro de 
2026) na Avenida Beira-Mar e na região do Centro de Vitória: 
 

1.​ Qual o número estimado de público distribuído por bloco carnavalesco que 
desfilou ou se concentrou na Avenida Beira-Mar? 

2.​ Qual o número estimado de público por dia de evento na referida localidade? 
3.​ Qual o número estimado de público total contabilizado em toda a região do 

Centro de Vitória durante todos os dias de Carnaval? 
4.​ Quais critérios técnicos foram utilizados para a aferição dos números 

apresentados (metodologia de cálculo, órgãos responsáveis pela estimativa, uso 
de tecnologia de monitoramento, etc.)? Encaminhar relatórios oficiais, estudos 
técnicos ou documentos que fundamentam as estimativas de público 
divulgadas. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A estimativa de público em eventos de grande porte impacta diretamente o 
planejamento urbano, a segurança pública, a mobilidade, a limpeza urbana, os 
contratos administrativos e a destinação de recursos públicos. 
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A divulgação de números oficiais deve estar lastreada em metodologia técnica 
transparente, permitindo o adequado controle social e a fiscalização por parte do 
Poder Legislativo. 
 
Assim, o presente requerimento tem por finalidade garantir publicidade e clareza 
quanto aos dados apresentados pela Administração Municipal, assegurando a 
observância dos princípios da transparência e da responsabilidade na gestão pública. 
 
Na certeza de que as informações solicitadas serão disponibilizadas, coloco-me à 
disposição para eventuais esclarecimentos, e ressalta que este Requerimento deve ser 
respondido no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de ocorrência de crime de 
responsabilidade na forma dos arts. 4º, inciso III, do Decreto-Lei nº 201/671 e art. 67, § 
2º, da Lei Orgânica do Município de Vitória2.  
 
Na certeza de que as informações solicitadas serão disponibilizadas, coloco-me à 
disposição para eventuais esclarecimentos.  

 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   19 de fevereiro
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora - PSOL 

2 Lei Orgânica de Vitória. Art. 67,  A Câmara Municipal, bem como qualquer de suas comissões, poderá 
convocar qualquer integrante do Poder Público Municipal para prestar, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade à ausência sem justificativa 
adequada. § 2º Os requerimentos de informações apresentados por Vereadores ou Comissões, serão 
automaticamente deferidos e enviados ao Prefeito Municipal, devendo o Sr. Prefeito respondê-los em, 
no máximo, trinta dias, sob pena de responsabilidade. 

1 Decreto-Lei nº 201/67. Art. 4º,  São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas 
ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato: III - Desatender, 
sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações da Câmara, quando feitos a tempo e em 
forma regular; 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003100350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003100350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003100350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003100350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330037003100350035003A005000

Assinado eletronicamente por Ana Paula Silva da Rocha em 20/02/2026 14:21 

Checksum: 7C7018E0DCE0A87018999685E0AAB36B0F999273A2BA5AD45B61045AC72A5411

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003100350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003100350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




